
ESTADO DA BAHLA 
FRETEITURA MUNICITAL DE TAPIRAMUTÁA 

CHP] 14 796.016/0H1-02 

PARECER JURÍDICO INFIIAL 

Próceeso Admintatrativo nº: 2O0/2024 

Intarassado: Departamento de Licitações e Compras!Comissao Pernanénte de Licitação 

Assunto: Aprovação juridea da abertura de licitação na modalidade Praqgão Eletrónico & 

apróvação da minuta do edital, 

Recebe asta Procuradoria Juridica Municipael, pedido dae parecer ancaminhado pelo 

Fragoeiro do Município relativo a0 proceseo admintatrativo nº ZS0/2024, que trata da 

aberiura de licitação para regisiro de preços para futura é eventual REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

D MWUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ-RA, para alendimento das necassidadas da Secrataria de 

adrmintsiração daste Municipio de Tapiramulá, Bahia. 

Consulta-nos sobra a adequação da modalkdade licitaeléónria adotada para 0 processo 

em questão, qual sóm Pregão Eleirónico, e Belicita aprovação jurídica das minutas do 

Inslrumeéntio convecalério, para cumprimaento doa disposto no parágrafo único do art. 386 da 

Lei das Licitações. 

1. De ralatório: 

O processo teve inicio sem à requisição formulada pela Secralarea inleressada, 

relatando = necessidade da aquisição do objeto e jostificando $ua pretensão. 

À requisição fol protocolada peto Depaniamento de Licitações e Compras, dque nã 

sequência jinstrula o prooçesso com as infmações preliminares pertinentes a toda e 

qualquer coantratação púbkca, independentemente de efetivarem-se nà via Beitátoria ou 

através dêe contratação diréla 

Nessa esteira, conslam dos autos: a) à indicação do contador responsável têcnico da 

detação arçamentária por onde comerão as despesas; b) a confirmaçõe da existência de 

Previsão dos recurgsos finânceinmas necessários para o custeio gdas despasas, confirmada pela 

Secrelatia responsável: é s) à autorização do Prafaito para que saja dada continuidade ao 

EProceseco 

O Presidente da Comessão Pernanente de Lestaçâão/Pragosiro sigeriou que & 

processo ocorresse através de liciação na modalidade Fregão, uma vez que 5e irala de 

vThjeto da naturaeza comum, poedando ser obletvamenta definido n6 edital, atandendo as que 

dispõea o parâgrafo único do artigo 1º da Lei nº 10 Ó24/19, Alnda eedleoy à fórma Eletrágica, 

Bor entérder que esse m.odal.idade- é Mais célorea a promova uma considerável economia. 
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Foi elaborada a minula do edital, para licitação na modglidade FPregão Elebónico, am 

atendimento à nececsidade da Secretaria solicilante, a qual é ora submetida à apreciação 

da Procuradoria Juridica, 

2. Da anállza da axcolha da modalidada: 

Verificamos pelos documentos constantes doós avtos que os prócedimentos inicigjis 

para abartura de procedimento ficitatório foram conratamenta obsenvados. 

Quanto á adoção da modalidada Pragão Eletrónico para atender ac interease da 

Secretaeria interessada, há que se registrar agumas considerações. 

A Lei nº 10.074/19 que disciplina esta modalidade dispõe em seu art. 1º, parâgrafo 

único: 

Art. 1º - Para aquisição de bene e servços comuns, poderá ser 

adotéda à leitação na modaleada de pregão, que será regida por esla 

Lei. 

Parágrafo únio: Cansideram-sa bans é serviços comuns, para o5 fns 

é efeiios deste artigo, aequeles cujos pedrões de dessmpenho 2 

quelidade possárm ser obieir [ Tar al edital, r maio de 

espacificações usuais no mercado. 

Fala laitura rairo apresentada, constatamos que o objeto do proçesso em análise 

pode ser dassificado como *coamum', tendo em vista que não s2 trala de bem de maior 

complexidade e não possui nenhuma especificidade que préjudique à elaboóração da 

proposta. 

Forianto, não se verífica nenhum óbice para à ullização da modalidade Pregão. seja 

na fonme Presenclel, seja na forma Elatônica, para realizar a licitação necessário para o 

atandimento da pratensão da Secretaria interessada. 

Não obstante, orisntamos apenas &ão Pregoeiro e &uá equipa de apoio paára gue 

durante a conduçõão do certame sejam cumpridas as deleminações legais dá Lei º 

10.074/18 a da Lei nº 14.133/277, suplementamente, sob péna de lnvabdade dos atos 

praticados em desacordo com os referidos diplomas legais, em espacial, quanio à 

publicidade dos atos, oksenvando-se 5 inlersticio minime de 08 (odo) dies dieis entre a 

Publicação do último aviso do licitação & & data de recebimento das propostas, bem como o 

prazo da pulblicação no Mural de Licitações do Tribunal de Contas de Estado da Bahla de no 

minimo 07 (s6ta) dias úleis. 

3. Da análica da minuta do adital: 

maaam ac a = a fl iE eem o —— — T= 

Frabiura Mankc|ooa d Taploemeri — CNPJA N 93.756-.018/000+ 02 

FPraça JeSo Américo de Qiveira, $31, centro, Tapliramutá -Sahia, EP 44949000 
Contabo (T I535-IH08 
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ª ESTADO DA BAHITA 

Fassamos à análise dos elamentos aboclados nº mnula do edilel e sua 

Concardancia com a9 imposições do art. 40 da Lei de Licitações. 

Traz o referido mandamus à obrigatoniedade de ahbordagem dos seguintes elementos 

nos editais de keitação, podendo estes ser suprimidos ou acraescidos, cenforme 0 caso: 

A 40 D edital conderá o preâmbulo o númaro de ordam am seéris ánual, o 

nome da repartição inlteressada e de seu selor, à modalidada, o regime de 

aAxXxacuUÇÃOo & 3 hpo da licitação, à menção dê quêe será réegida por esta Lei, o 

'pcal, dia e hore para recebimento da documentação e proposta, bem em 

pata inloo da aberiura dos ernvelopes, € indlicará obrmgaloriamente, o 

Seguinte-. 

| - 3hjato da heração, am desenção secinta « clara: 

l - prazo e condigções para assinglura do conteto cu refirada dos 

vISlrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato & 

paraá érdrega to objelo da licilação, 

lt - 5sArções para o casá de inadimplenmeénio; 

INV' « local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto hásico; 

V- e há projeto executivo desponivel na data da publicação do edtal de 

licitação e o local onde possa ser examenado & adquirido, 

Vl - condiçõês para parilispação na licllação, em conlonmedade com os arts. 

27 a 31 deste Lei, e foma de apresentação das propostas: 

WII - gritérioa para julgamernto, com disposições clarea e parâmetros sbjelivos; 

WVill - locaisa. horários e códigos de aceeso dos melos de comunicaçõo À 
distância em dqua serão formecidos elamentos. informações é esclaracimentos 

melalivos à licilação a às condeções para atendimento das obrejações 

hacessánas E cumprimernto dá seu obeto: 

IX - condições equivelentes de pagamento endrae empresas braslleiras e 

eirangeiras, nó ca6o de Ieitações memacionais: 

K- à Sitário de aceilabllidade dos peços unitánio e qlabal, conforme o casa, 

peérnitida à fixação de preços MmMáximos e vedados à lixaçõo de preços 

minima6, grilérica estalisticos tu faixçã+ de vanação em relação à preços de 

relerência, ressalvado à dispesto nos parágrafos 1º « 2º do art. 48, 

| « critérlo de resjuste. que devera reiratar à vartiação efeliva de cusio te 

preduçãoa, admdida à adoção de indices especlloos mu setongis, desde a 

deaia prevista pára aprecentáção da ponposta, u do CIÇAMENTO à que 438 

propogte 9e refarir, até à dala de adimpiemento de cada parcela; 

Al (VETADO) 

XW - imites para pagamanto de instáláção é mótuização para exscução da 

obrás ouU Sérviios duog 2erão obrigatonamente pravistos em separado das 

demgis parceles, etapas du tarélas; 

X - condições de pagârtstil, prevendo: 

a) prázo de pagamento não supenor a frinta dias, contedo 8 pantir da deta 

final da perindo de adimplemento de cada parçela; 

P a MAA E ee eel S — 

Preiçilum Munscipal de Taplaamuldá — CNFJ N. 796.049/0001-03 
Praca Jodto Américo dao Qlivalra, 231, centro, Tap/temutá-Bahio, CEP 44 2400060 

EFontato (T4)2638 3192 
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b cmnosgrama de dezembelso mMáximo por perdodo, em confovmidade cem o 

disponibilidade de recurgos Mmanceiros; 

6) gritério de alualização financeira dos vidores à Sserem pagos. desde à data 

finsl do perido de adimplamento de cada paregla até à daláa do elétivo 

pagemento; 

a) compensações flraneeras e penslizações, pór éevenfizais alrasos, a 

descontos, por eventuas antecipações da pagareartos: 

2) ex ÉTICIA DB SejurõS, quarndo lh o cáso; 

E - MISIMUÇÕAS É ndrmde para o6 (Eourços previaiça neste Cei; 

*VI - condições da racetimento do objerto da licilaçõo; 

KVII - cutras indicações aspeciicas ou pecukares da licdação. 

Após análica do instrumento apreserntado, constatou-6e que o edital foi elaborado em 

hanmonia com 05 ditames da Lei nº 14 133/21, destacando-se a clarexa e objetividade do 

objeto da licilação, a previsão de requisitas. pertinentes 26 objeto do cçerlame como conditão 

de hatilitação, fixação de citério objetivo para julgamento das profosias, praros légais 

resperados pará impugniação àà edital, abertura das propostãs e julgamento de recursos, 

paelo que asta Procuradoria não tem nenhuma recomendação a ser féeita, 

d. Da conclusdo: 

For todo o exposto, ópina esla Prósuradoria péla reguláridade da escolháa da 

maodalldade Pregão Eletrôónco para o desenvolyimento da lcitação dqué se inicia é pela 

aprovação da minuvta do iwinstrumento convocalório não existindo óbice para o 

preossequimento do processo Icllatório. 

Comudo, álerta esta Procuradoria quêe devem ser alendidas as orentações descilas 

Nó tám 2 desle paragar, in fina. 

Fessalta-se, aida, que 09 critérios e à análise de méito [oporunidade & 

eonventência do pedido) constituéem enáls técnica da Sacretaria selicitante, bam cormo a 

venticação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do 

procedimento licitatório, motivo pelo qual 5 presente oplinativo cingé-se exclustamente aos 

contornos jurídicos formais do caso em ceonmento. 

Tapiramutá'/BA, O5 de derenbra de 2074. 

Wam Correia 
curador Geral do Municífio 

pc — — a o u —— — PEP 

Frefeltura Wunlcipal de Tapiramerá = CNPJ N 3.780,01 610003 
Frága o amárieo da Olveira, 33 comtro, Tapiramurá-Bahla, CEF 44 .540-000 
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